
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 1 

 

  Brasília, 24 de março de 2015.                                             Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 28 – Número 03 – 
 

 

SUMÁRIO   

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas.....................................................................................01 
 

 COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 71/CGGP, de 23 de março de 2015. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.012561/2015-
51, resolve: 
Art. 1º Conceder licença sem vencimento, por motivos particulares, à servidora CLARISSA NORONHA MELO 
TAVARES, Indigenista Especializada, NS-A-III, matrícula nº 1378038, pelo período de 06 de abril a 31 de julho de 2015, 
com base no Artigo 91 da Lei nº 8.112/90. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Coordenador-Geral Substituto 

PORTARIA Nº 72/CGGP, de 23 de março de 2015. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.005151/2015-
53, resolve:  
Art. 1º Conceder Licença Capacitação à servidora FERNANDA CARVALHO ANDRADE CAMPOS, Administradora, NS-
B-IV, matrícula nº 1519554, no período de 01 a 30 de abril de 2015, com base no Artigo 87 da Lei nº 8.112/90 e no Decreto 
nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Coordenador-Geral Substituto 

 


